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AVISO AOS ACIONISTAS

COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO – METRÔ

C.N.P.J. Nº 62.070.362/0001-06 – NIRE 35300033434

Na forma do disposto no Artigo 171 da Lei Federal nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, ficam os
senhores Acionistas cientificados de que, a partir desta data, tem início o prazo de 30 (trinta) dias
para o exercício do direito de preferência na subscrição de 7.296,822603 (sete mil duzentos e
noventa e seis, oitocentos e vinte e dois mil seiscentos e três milionésimos) ações ordinárias de classe
única, nominativas, sem valor nominal e com o preço de emissão em R$ 4.038,9131 (quatro mil, trinta
e oito reais e nove mil, cento e trinta e um centésimos de milésimo de real) cada uma, perfazendo um
total de R$  29.471.232,40 (vinte e nove milhões, quatrocentos e setenta e um mil, duzentos e trinta e
dois reais e quarenta centavos) dentro do limite do Capital Autorizado de R$ 77.358.042.453,75
(setenta e sete bilhões, trezentos e cinquenta e oito milhões, quarenta e dois mil, quatrocentos e
cinquenta e três reais e setenta e cinco centavos). Este direito é decorrente da emissão e colocação
de novas ações, autorizado pelos Acionistas desta Sociedade, em reunião realizada no dia 09 de
dezembro de 2025, e será exercido, proporcionalmente, à razão de 0,0722% (zero vírgula zero
setecentos e vinte e dois milésimos por cento), ao número de ações de que cada um era titular
naquela data, na Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô, com endereço na Rua Boa Vista
nº 175 - Bloco B - 5º andar, São Paulo, Capital, na Gerência de Execução Financeira - GEF - Tesouraria,
nos dias úteis, no horário das 8:00 às 11:45 e das 12:45 às 17:30 horas. Telefone: (011) 3291-3904 - E-
mail: acionistas@metrosp.com.br. A integralização do direito de preferência será feita em dinheiro ou
da forma que a Tesouraria determinar, no ato da subscrição.

São Paulo, 10 de dezembro de 2025.

Leandro Kojima

Diretor de Finanças e de Relações com Investidores em Exercício

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.12.10.4.1.901.275.1521237
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).


		Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo
	2025-12-10T15:31:26-0300
	Sao Paulo
	Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo




